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DIRETORIA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL (DIRRAM)
Ato do Diretor

De 8 de maio de 2024
Processo E-07/002.916/2019
DAS Engenharia LTDA
Aceite em Caráter Provisório
Validade: Tempo indeterminado
Fica aceito em caráter provisório os Serviços de Manutenção de Corpos Hídricos das Bacias 
Hidrográficas dos Lagos São João (RH VI), Macaé e Rio das Ostras (RH VIII) – Rio de Janeiro, em-
presa DAS Engenharia LTDA, Contrato nº 36/2019, assinado em 16 de setembro de 2019, objeto 
do Processo nº E-07/002.916/2019.

Raul Marques Fanzeres
Diretor

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPBAP)
Ato do Superintendente

De 24 de abril de 2024
Processo E-07/505991/2011
São Thomé Praia Clube
Notificação 01134888
Validade: 15 dias a contar da data da publicação
Na forma do disposto na Legislação de Controle Ambiental do estado do Rio de Janeiro, fica
V.Sa. notificado que o referido processo foi indeferido (Indeferimento N.º IN053601).

O requerente tem prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para interposição de recurso admi-
nistrativo contra o indeferimento do requerimento solicitado, conforme Art. 59 do Decreto nº 
41.628, de 12 de janeiro de 2009.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Superintendente


